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ERRATA DE EDITAL DE LEILÃO 

 

 

Processo Digital:  1043181-43.2014.8.26.0002 

Classe/Assunto: Cumprimento de Sentença 

Exequente:   Condomínio Edifício Aldo Bonadei 

Executado:   Daniel Ramasauskas e Outro 

 

 

O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). MARINA SAN JUAN MELO da 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL II - SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP, na forma da lei, 

etc. Faz Saber, em ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo 

acima mencionado, o que segue: 

 

Onde constou: 

DIREITOS DO FIDUCIANTE sobre o Apartamento n° 12, localizado no 1ºandar ou 4º 

pavimento do Edifício Aldo Bonadei, situado à Rua Alcantarilla n° 150, e Rua José Ramon 

Urtiza, na Vila Andrade, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área útil ou privativa real de 

146,070 m² e a área comum real de194,924 m², nestas já inclusas as correspondentes a 03 vagas 

indeterminadas na garagem coletiva, para a guarda de igual número de veículos de passeio, e a 

01 depósito indeterminado, localizados nos 2º e 1º subsolos, perfazendo a área total real de 

340,994 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 4,6901% no terreno condominial. 

Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro n° 6 feito na 

matrícula n° 234.704. Contribuinte nº 301.046.0071.0 (Conforme Av. 13). Matrícula nº 

252.690 do 11º CRI da Capital/SP. 

 

Fazer constar que: 

PROPRIEDADE PLENA do Apartamento n° 12, localizado no 1ºandar ou 4º pavimento do 

Edifício Aldo Bonadei, situado à Rua Alcantarilla n° 150, e Rua José Ramon Urtiza, na Vila 

Andrade, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com a área útil ou privativa real de 146,070 m² e a 

área comum real de194,924 m², nestas já inclusas as correspondentes a 03 vagas 

indeterminadas na garagem coletiva, para a guarda de igual número de veículos de passeio, e a 

01 depósito indeterminado, localizados nos 2º e 1º subsolos, perfazendo a área total real de 

340,994 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 4,6901% no terreno condominial. 

Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro n° 6 feito na 

matrícula n° 234.704. Contribuinte nº 301.046.0071.0 (Conforme Av. 13). Matrícula nº 

252.690 do 11º CRI da Capital/SP. 
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Onde constou: 

Após o IPTU/Condomínio, o restante do valor apurado, se houver, será aproveitado para o 

débito de alienação fiduciária que será sub-rogado no produto da venda e se o saldo não for 

suficiente a diferença será de responsabilidade do arrematante. 

 

Fazer constar que: 

Após o IPTU/Condomínio, o restante do valor apurado, se houver, será aproveitado para o 

débito de alienação fiduciária que será sub-rogado no produto da venda e se o saldo não for 

suficiente a diferença NÃO será de responsabilidade do arrematante. 

 

 

Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais 

termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 20/05/2026.  

  

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã(o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

_____________________________________ MARINA SAN JUAN MELO (JUÍZA) 
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